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1. LISTA DE SIGLAS E ABREVIATURAS

Conselho de Prevenção da Corrupção
Direção Regional do Turismo
Direção de Serviços de Empreendimentos e Atividades Turísticas
Direção de Serviços de lnformação, Projetos e Eventos Turisticos
Direção de Serviços de Planeamento e Gestão de Recursos
Direção de Serviços de Qualificação Turística
Gabinete do Secretário Regional
Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e lnfrações Conexas
Região Autónoma da Madeira
Sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho da

administração da RAM

Secretaria Regional de Economia, Turismo e Cultura
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2. TNTRODUçAO

O regime geral da prevenção da corrupção aprovado pelo Decreto-lei n.s LO9-E/202I,

de 9 de dezembro, estatui, na alínea b) do n.s 2 do artigo 6.e, â obrigatoriedade de

controlo da execução do PPR, mediante a elaboração no mês de abril do ano seguinte

a que respeita a execução, de relatório de avaliação anual, contendo nomeadamente a

quantificação do grau de implementação das medidas preventivas e corretivas

identificadas, bem como a previsão da sua plena implementação.

Assim, e considerando o PPR da Direção Regional do Turismo, foi aprovado por

despacho da Diretora Regional do Turismo, datado de 27 de maio de 2022, e

homologado pelo então Secretário Regional de Turismo e Cultura a 31 de maio do

mesmo ano, é apresentado o resultado da implementação das medidas preventivas e

corretivas nele vertidas, com exposição da análise dos desvios face ao planeamento das

medidas e da eficácia das medidas de prevenção implementadas.

Posto isto, para cada uma das áreas, o Relatório de Execução destaca, com base na

informação disponibilizada pelos responsáveis de primeira linha, as alterações

verificadas e avalia a conformidade das medidas adotadas, do ponto de vista da sua

adequação e eficácia.

O Relatório de Execução visa, fundamentalmente, aferir se o PPR foi, de uma forma

geral, cumprido e executado no ano de 2024, através da verificação do grau de

execução das medidas propostas, apurar a eventual necessidade de revisão, bem como

reforçar a credibilidade da DRT, no contexto das suas atribuições, prevenindo e ou

combatendo a ocorrência de quaisquer riscos no âmbito de infrações relacionadas com

a prática de atos de corrupção e infrações conexas.

3
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3. CARACTERTZAçÃO DA DRT

A Direção Regional do Turismo é o serviço da administração direta da Região Autónoma

da Madeira, integrado na Secretaria Regional de Economia, Turismo e Cultura (SRETC)

a que se refere a alínea d) do n.e 1do artigo 7.e do Decreto Regulamentar Regional n.e

22/2O24lM de 10 de outubro.

3.1 M issão

A DRT é um serviço executivo da SRETC que tem por missão o estudo, a coordenação,

a promoção, a execução e a fiscalização das atividades turísticas no âmbito da política

governamental definida para o setor turístico, tendo por objetivo o desenvolvimento

sustentado e equilibrado da atividade turística na Região Autónoma da Madeira.

3.2 Atrib u ições

+
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Contribuir para a definição do planeamento estratégico do setor turístico regional e
suas prioridades

Coordenar todas as iniciativas inerentes à execução dos objetivos da política definida
para o setor turístico

Qualificar e promover a competitividade da oferta turística regional

Contribuir para a definição, implementação e monitorização da estratégia
promocional do destino turístico Madeira e dos seus produtos em parceria com as

entidades vocacionadas para o efeito

Coordenar a execução dos planos e programas de ação respeitantes à animação
turística e implementarferramentas para a sua contínua avaliação e monitorização

Promover a dinamização e diversifícação de conteúdos que contribuam para o
incremento da notoriedade do destino, dos seus produtos e recursos

Fomentar o aproveitamento, a gestão, a valorização e a preservação dos recursos
turísticos da Região Autónoma da Madeira

lmplementar ações que visem o incremento da qualidade do destino turístico

5
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Promover o desenvolvimento das TIC na divulgação do destino turístico Madeira, na

interação com os seus visitantes e ainda o reforço da sua presença nas redes sociais,
em parceria com entidades vocacionadas para o efeito

Analisar e propor o apoio financeiro a iniciativas e projetos de anímação e promoção
turística, considerados de interesse, de acordo com a legislação aplicável e proceder
ao seu acompanhamento, monitorização e controlo

Apoiar o membro do Governo no licenciamento e autorização de empreendimentos
ou atividades turísticas, bem como no reconhecimento do seu interesse turístico

Monitorizar a evolução da atividade turística regional e elaborar estudos, informando
superiormente das oportunidades detetadas e propondo a sua estratégia de
aproveitamento

Articular-se com os serviços e organismos regionais, nacionais e internacionais,
relativamente a todas as matérias que interessem ao setor turístico

Assegurar a representação do destino turístico junto das entidades oficiais e privadas

ligadas ao turismo, bem como participar em organismos e manifestações nacionais e

internacionais no mesmo âmbito

Promover a elaboração de estudos e estatísticas bem como assegurar a recolha, o

tratamento, a edição e a divulgação de informação turística

Assegurar o funcionamento da rede de postos de turismo

Emitir parecer sobre projetos de empreendimentos turísticos e de outros
estabelecimentos ou atividades, no âmbito da sua competência legal

6
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3.3 Direção

A DRT é dirigida pelo Diretor Regional do Turismo, designado no presente PPRCIC

abreviadamente por Diretor Regional.

7

Fiscalizar serviços e atividades turísticas, incluindo, entre outros, empreendimentos
turísticos, agências de viagens e turismo, empresas de animação turística e
operadores marítimo-turísticos, relativamente à sua conformidade com a legislação
existente

Emitir parecer sobre o plano de atividades e promoção da zona de jogo no
estrangeiro

Monitorizar a evolução do alojamento local e cooperar, nas suas múltÍplas vertentes,
com as Câmaras Municipais territorialmente competentes e a Autoridade Regíonal
das Atividades Económicas (ARAE)

Promover a requalificação da oferta, em articulação com outras entidades públicas e
privadas

Proceder ao desenvolvimento e implementação dos instrumentos de planeamento,
gestão e monitorização relacionados com a Sustentabilidade do Destino Madeira nas
dimensões ambiental, económica, social e cultural

Coordenar o processo de Certificação do Destino Madeira e outras iniciativas neste
âmbito, bem com as suas renovações e/ou revalidações

Executar as demais atribuições que por diploma legal ou regulamentar lhe sejam
cometidas
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3.4 Estrutura organizacional

Pela Portaria da Vice-presidência do Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares e

da então Secretaria Regional de Turismo e Cultura n.s 370/2020, de L6 de julho foi

aprovada a estrutura nuclear da Direção Regional do Turismo, cuja organização interna

obedece ao modelo de estrutura hierarquizada e compreende as seguintes unidades

orgânicas nucleares:

. Direção de Serviços de Empreendimentos e Atividades Turísticas (DSEAT)

. Direção de Serviços de lnformação, Projetos e Eventos Turísticos (DSIPET)

. Direção de Serviços de Qualificação Turística (DSQT)

. Direção de Serviços de Planeamento e Gestão de Recursos (DSPGR)

De acordo com o artigo n.s 7 da referida Portaria, o número máximo de unidades

orgânicas flexíveis da DRT foi fixado em três.

Pelo Despacho n.e 30312022,de22 de agosto, publicado noJORAM, ll Série, n.e 158,

de 24 de agosto foram criadas as unidades orgânicas flexíveis da Direção Regional do

Turismo, bem como definidas as suas respetivas atribuições e competências:

1. Divisão de lnspeção e Fiscalização (DlF)

2. Divisão de lnformação e Projetos ïurísticos (DIPT)

3. Divisão de Eventos Turísticos (DET)

8
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Figura 1 . Organograma do DRT (2024lrr

4 PREVENçÃO r GESTÃO DE CONFLTTOS DE TNTERESSES

O conflito de interesses surge como um fenómeno estreitamente associado ao da

corrupção, na medida em que estas práticas se reconduzem, na sua essência, à

ingerência de um interesse alheio no interesse geral da instituição no processo de

tomada de decisões, condicionando o sentido dessas decisões a interesses pessoais em

lugar de servirem o interesse comum.

O CPC, em 7 de novembro de 2012, emitiu uma recomendação sobre gestão de

conflitos de interesses no setor público, considerando a matéria dos conflitos de

interesses de importância fundamental nas relações entre cidadãos e as entidades

1 Vrde Despacho n.e 313/2t22, de 22 de agostn, publicado no JtjIìAM. ll Série, n.q 158 de24 de agosto.

a) [essação da [omissão de Serviços nn cargo de 0iretora lìegional du Iurismt, com eÍeitos aZl/07 /2024
b) Nomeaçãn no cargo de Diretora |ìegÌonal ([)espacho üonjunto n.q ËS/2124, Joram n.e 123, ll SÉrie, de 22 de julho). nom efeitns a partir de

27/t1 /2874
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públicas, e a necessidade da sua adequada gestão imprescindível para uma cultura de

integridade e transparência. 2

A mesma recomendação ofereceu o conceito de <conflito de interesses no setor

públicon3, e mais recomenda a todas as entidades do setor público, <<incluindo os que a

quolquer título ou sob quolquer forma tenhom de gerir dinheiros, valores ou património

públicos>, que criem e apliquem nas suas organizações medidas que previnam a

ocorrência de conflitos de interesses.

O CPC recomendou ainda que todas as entidades destinatárias da citada

Recomendação devem incluir nos seus relatórios sobre a execução dos planos de

prevenção de riscos uma referência sobre a gestão de conflitos de interesses.

Na sua recomendação de 8 de janeiro de 2020, o CPC refere que <Considerondo que

os casos abusivos e eticamente censuróveis, ou seja, as situações suscetíveis de originar

interesses incompotíveis entre a esfera pública e a privado ou entre o prossecuçõo do

interesse coletivo e o particular, salienta-se que o conceito de conflito de interesses

inclui qualquer situqção, reol, aparente ou potencial, de sobreposiçdo de interesses

privados sobre os interesses públicos que os titulares de cargos públicos, políticos e

administrativos, estõo obrigados a defender, quer durante o exercício do manddto ou

funções, quer mesmo em momento anterior oo exercício ou opós a sua cessação.

(...)

Para prevençõo de conflitos de interesses em todas as entidades do Setor Público e

ainda em reloção a todos quantos participem em decisões, movimentem dinheiros,

valores ou potrimónio públicos, devem existir obrigações declarativos de interesses,

incompotibilidodes e impedimentos, que conjuntamente com sistemo de controlo

interno e meconismos de monitorização e sancionomento dos incumprimentos, sejam

2 
lìecomendação na 5/20J, de 7 de novembro revngada à data da elaboração do presente Relatório pela Recnmendação dn [PI de I de janeiro de 2[22,

sobre gestão de conÍlitos de interesses no setor público
3 <qaa/quer sitaação en que un agente ptlh/im. por força do exercício das suas funçfres. ou por musa delas. tenha de tomar detÌsoes ou tenha contaclo

con procedinenÍos adnÌnÌstratÌyos de qualqua mturen, qul plssan afeÍar ou en que plssan estar en causa, inÍeresses partirulares seus ou de

terceiros e que por essa rtia prejudiquen ou possan prefudicar a isenção e o rigor das dnlsões adninishativas que tenhan de ser tanadas. ou que possan

suscitar a nera dtivida sobre a isenção e o rigor que sião devidos ao exercício de funções prib/ims.

Foden Ìgualnmte ser geradoras de confllto de interesses. situaçoes que envo/van trahalhadores que deuaran o mrgo púbhco para assuniren funçoes

privadas. cono Íraba/hadores, mnsultores ou outras, porque partlciparan. direta ou indiretanenÍe, en decisoes que envo/veran a entidade privada na

qua/ ingresnran. ou liyeran acesso a infornação privr/egiada con interesse para essa entidade priuada ou, tanbÉn porque poden ainda ter iníluenda

na entidade ptihlim onde exerceran íunçoes. atravÉs de ex-co/aharadares.))

10
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aptos a dirimir interesses privados que possom condicionar a prossecução do interesse

público.>

Recentemente, com o regime geral da prevenção da corrupção, aprovado pelo

Decreto-lei n.e LO9-E/202I, de 9 de dezembro, estatuiu-se que devem ser adotados

instrumentos de prevenção de riscos de corrupção e infrações conexas, incluindo os

que promovam a transparência administrativa e a prevenção de conflitos de

interesses.

O mesmo regime, no seu artigo 13.e, define como conflito de interesses qualquer

situação em que se possa, com razoabilidade, duvidar seriamente da imparcialidade

da conduta ou decisão do membro do órgão de administração, dirigente ou

trabalhador, nos termos dos artigos 69.e e 73.s do Código do Procedimento

Administrativo, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.e 4/20L5, de 7 de janeiro, na sua

redação atual.

No citado artigo 13.e é estabelecido que devem ser adotadas medidas destinadas a

assegurar a isenção e a imparcialidade dos membros dos respetivos órgãos de

administração, seus dirigentes e trabalhadores e a prevenir situações de

favorecimento, designadamente no âmbito do sistema de controlo interno previsto no

artigo 15.e.

Mais determina que os membros dos órgãos de administração, dirigentes e

trabalhadores das entidades públicas abrangidas assinam uma declaração de

inexistência de conflitos de interesses, nos procedimentos em que intervenham

respeitantes às seguintes matérias ou áreas de intervenção:

a) Contratação pública;

b) Concessão de subsídios, subvenções ou benefícios;

c) Licenciam entos urba n ísticos, a m bientais, comerciais e ind ustria is;

d) Procedimentos sancionatórios.

tl
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4,3 MEDIDAS JA IMPLEMENTADAS NA DRT

Atualmente, a DRT dispõe já de alguns mecanismos com vista à prevenção e

monitorização dos conflitos de interesses para atividades potencialmente mais

expostas aos conflitos de interesses, dos quais se destaca:

1. Definir e caracterizar por escrito essas

responsabilidades, em documento

estruturado a divulgar por todas as unidades

orgânicas, corporizado num manual de

proced imentos internos.

Parte substancial das decisões executam

regulamentação específica, nacional e

comunitária.

Tal fundamentação é suficiente,

nomeadamente indicando as normas que

sustentam.

lmplementação de mecanismos internos de

controlo que permitam detetar situações

indiciadoras de conluio entre concorrentes e

de eventual favorecimento pelos

trabalhadores.

Subscrição, por todos os trabalhadores

envolvidos nos procedimentos de

contratação pública, de declarações de

inexistência de conflitos de interesses.

1. A decisão de atribuição do benefício deve

ser bem fundamentada.

2. A decisão tomada deve respeitar os

princípios constitucionais de salvaguarda do

interesse público, igualdade,

Observância dos princípios

legais na elaboração de

projetos e cadernos de

encargos e de uma adequada

definição dos requisitos

técnicos e de definição formal

das responsabilidades de cada

um dos interventores no

processo de aquisição de bens e

de serviços e nas empreitadas,

nas suas diversas fases;

Falhas no sistema de controlo

interno.

Existência de conflitos de

interesses

Constituição e sistematização

de um processo para cada

pedido de concessão de

benefícios públicos.

Contratação Pública

Concessão de

benefícios públicos

t2
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Qualificação da

oferta - emissão de

pareceres no âmbito

dos processos de

licenciamento de

empreendimentos e

atividades turísticas

Emissão de pareceres sobre

pedidos de informação prévia e

projetos de arquitetura dos

empreendimentos turísticos

sob a alçada da DRT que pode

ter reflexos em interesses de

Emissão de pareceres sobre

instrumentos de Gestão

Territorial (|GT'S), que podem

ter reflexos em interesses de

investimentos de entidades

privadas.

Existência de conflitos de

interesses

Os pedidos são feitos por privados. No

processo decisório interno a pretensão é

apreciada por um técnico que produz uma

informação de serviço, que vai depois a

parecer ou a despacho do Diretor de Serviços

- e submetida ao Diretor Regional do Turismo

Parte substancial das decisões executam

regulamentação específica, nacional e

comunitária. Tal fundamentação é suficiente,

nomeadamente indicando as normas que lhe

conferem competências e/ou atribuições

para a concessão. Processo de emissão de

pareceres assenta numa segregação de

funções, existindo 3 fases em que intervêm

diferentes pessoas:1e nível: emissão de

parecer técnico; 2e nível de decisão

intermédia: Diretor de Serviços que o

submete ao Diretor Regionale que decide ou

submete ao Secretário Regional a decidir a

final. O parecer é dirigido a uma outra

entidade pública constituindo um elemento

necessário para a instrução do processo.

Subscrição, por todos os trabalhadores

nomeados para a Comissão de Análise e

Acompanhamento, de declarações de

inexistência de conflitos de interesses.

proporcionalidade e livre concorrência. Parte

substancial das decisões executam

regulamentação específica, nacional e

comunitária. Tal fundamentação é suficiente,

nomeadamente indicando as normas que lhe

competências e/ou atribuições para a

concessão.

13
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e Secretário Regional para decisão final. Uma

vez que no processo há como interlocutor

uma entidade privada, há algum risco,

embora baixo.

Deverá ser equacionada a hipótese de

revisão, por amostragem, de alguns destes

processos por outra equipa de técnicos.

lntervenção da SRETC/DRT na atribuição da

classificação (ou revisão da anteriormente

atribuída de 5 em 5 anos) a um

empreendimento turístico. A decisão final

sobre o pedido é tomada após a realização de

uma auditoria ao empreendimento, em regra

feita por dois técnicos que elaboram uma

informação de serviço propondo a atribuição

da classificação (ou a não atribuição). Essa

informação de serviço é analisada a dois

níveis intermédios de apreciação -Chefe de

Divisão e Diretor de Serviços - e submetida ao

Diretor Regional do Turismo, para decisão

final. Uma vez que no processo há como

interlocutor uma entidade privada, há algum

risco, embora baixo.

Deverá ser equacionada a hipótese de

revisão, por amostragem, de alguns destes

processos por outra equipa de técnicos.

Os pedidos são feitos por privados. No

processo decisório interno a pretensão é

apreciada por um técnico que produz uma

informação de serviço, que vai depois a

parecer ou a despacho do Diretor de Serviços

- e submetida ao Diretor Regional do Turismo

e Secretário Regional para decisão final. Uma

investimentos de entidades

privadas.

Atribuição (aprovação) da

classificação aos

empreendimentos turísticos

sob a alçada da DRT.

Apreciação dos pedidos de

aprovação dos títulos

constitutivos dos

empreendimentos turísticos

(condição para ser possível a

venda de frações dos

empreendimentos nos casos

t4



íìELATÚlìr[ [E EXE[ll[fu DI pPlì-2024 
| 0lìr

Quadro 1 r Síntese das medidas implementadas no âmbito do conflito de interesses

4.4 MEDIDAS A IMPLEMENTAR

Não obstante as medidas já implementadas, identificam-se na matriz de riscos

transversais a toda a organização um conjunto de medidas adicionais para a prevenção

da ocorrência de conflitos de interesses, a desenvolver no DRT ou já em fase de

implementação.

5 METODOLOGIA

A metodologia seguida na elaboração do Relatório de Execução visou que o seu

processo de preparação fosse transversal e amplo, envolvendo as unidades orgânicas

que integravam o DRT em 2024.

Assim, foi solicitada a participação dos responsáveis pela implementação das diversas

medidas, visando aferir o grau de cumprimento e eficácia das medidas preventivas,

bem como os constrangimentos que levaram à não implementação de algumas dessas

medidas, caso taltenha sido verificado.

A classificação existente no PPR de2022, assenta nos seguintes critérios:

A. Probabilidade de ocorrência (das situações que comportam "risco")

B. lmpacto previsto.

A. Probabilidade de ocorrência

O PPR (2022) elenca a probabilidade da ocorrência do risco, tendo sido representada a

sua graduação em três níveis, os quais se encontram descritos no seguinte quadro

em que a lei admite essa

venda).

vez que no processo há como interlocutor

uma entidade privada, há algum risco,

embora baixo.

Deverá ser equacionada a hipótese de

revisão, por amostragem, de alguns destes

processos por outra equipa de técnicos.

15
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PONTUAçAO

Baixa

Média

Alta

FATORES DE GRADUAçÃO

evento com pouca possibilidade de

ocorrência

evento com alguma possibilidade de

ocorrência

evento como muita possibilidade de

ocorrência

Quadro 2 o Níveis de probabilidade da ocorrência do risco

t

2

3

B. lmpacto previsível

Ao risco está sempre associada uma potencial consequência cujo impacto na

organização importa analisar e graduar, sendo feita em três níveis essa graduação,

conforme resulta do PPR de2022 e que adiante se demonstra:

FATORES DEGRADUAçÃO PONTUAçÃO

Baixo não causa dano significativo 1

Médio causa algum dano 2

Alto causa dano significativo 3

Quadro 3 r Níveis de impacto

Tabela de risco (grau do risco)

Da conjugação das variáveis acima apresentadas, e tendo em consideração a atividade

desenvolvida e a estrutura da SRETC, foram considerados os diferentes níveis de

intensidade do risco que se traduz na matriz de avaliação de perigos adiante transcrita.

Probabilidade

Baixa (L) Media (2) Alta (3)

lmpacto

Baixo (1)

Médio (2)

Alto (3)

Fraco (F)

Fraco (F)

Moderado (M)

Fraco (F)

Moderado (M)

Moderado (M)

Quadro 4 r Tabela de risco

16
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Com o intuito de elaborar o presente Relatório de Execução, reportado ao ano de 2024, f oi

avaliado o grau de implementação das medidas preventivas previstas, nos seguintes

termos:

Não implementada - Não foi possível identificar/ obter evidência da medida

preventiva indicada no PPR/não há dados disponíveis

lmplementada - Foi possível identificar/ obter evidência de que a medida

preventiva indicada no PPR se encontra implementada

Medidas em fase de implementação

o Nada eficaz

o Eficaz

o Muito eficaz

6 AVALIAçAO DA EXECUçAO DO PPR - Ano de 2024

Todas as medidas de mitigação previstas e identificadas nas matrizes de risco do PPR de

2022 como "medida preventiva implementada", mantiveram-se nesse estágio ao longo do

ano de 2024.

Relativamente às medidas anteriormente identificadas como "não implementadas", ou

ainda "parcialmente implementadas", é feito o respetivo reporte do seu ponto de situação

junto a cada uma delas, nos documentos anexos.

7 AçÕES DE MELHORTA TNTRODUZTDAS EM 2024

Em termos globais, a monitorização relativamente a 2O24 permitiu concluir que as medidas

preventivas previstas no PPR foram adequadas e contribuíram para mitigar ou evitar os riscos

identificados de forma eficaz.

a

a

Foi igualmente avaliada a eficácia da medida, nos termos adiante expressos

77
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Contudo, é necessário rever ou assegurar a continuidade das medidas que se encontram em fase

de implementação, bem como proceder a um controlo por parte das diferentes Unidades

Orgânicas, relativamente às mesmas. Não obstante o referido anteriormente, as respostas das

Unidades Orgânicas refletem desafios vários, nomeadamente de natureza técnica e financeira, falta

de recursos humanos suficientes para todas as solicitações das atividades planeadas.

A par do Plano de Prevenção, a implementação do Código de Conduta da SRETC já implementado

reforçou os mecanismos de controlo e de prevenção dos riscos de gestão e de corrupção e mitigar

a probabilidade e o impacto dos riscos identificados no PPR.

8 CONCLUSÕES

Em termos gerais, o PPRCIC da DRT teve no ano de 2024 uma boa execução.

Conforme melhor se colhe do quadro abaixo, encontra-se neste momento 6 em fase de

implementação num universo de 52 medidas de mitigação de riscos previstas, estando

prevista a implementação até à revisão do plano.

Acresce que das medidas previstas, parcialmente implementadas todas dizem respeito a

riscos médios abaixo, os quais são mitigados com outras medidas previstas e já

implementadas.

Total

Riscos identificados

Medidas implementadas

Medidas não implementadas

Medidas parcialmente implementadas

Quadro 5 o Quadro síntese da execução do PPR no ano de2024

Funchal, 15 de abril de 2025

52

46

0

6

AD

nola

al

18
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ldentificação de riscos

e medidas de mitigação
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LISTA DE SIGLAS E ABREVIATURAS - ANEXO:

SREïC

Direção Regional do Turismo
Direção de Serviços de Empreendimentos e Atividades Turísticas
Direção de Serviços de lnformação, Projetos e Eventos Turisticos
Direção de Serviços de Planeamento e Gestão de Recursos

Direção de Serviços de Qualificação Turística
Gabinete do Secretário Regional

Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e lnfrações Conexas

Região Autónoma da Madeira

Sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho da

administração da RAM

Secretaria Regional de Economia, Turismo e Cultura

DRT

DSEAT

DSIPET

DSPGR

DSQT

GSRETC

PPRCIC

RAM

SIADAP-RAM

20
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ANEXO l: ldentificação de riscos e medidas de mitigação

transversais a toda a DRT

2t
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a) Cessação da Comissão de Serviços no cargo de Diretora Regional do Turismo, com efeitos a 2I/O7/2024.
b) Nomeação no cargo de Diretora Regional (Despacho Conjunto n.e 69/2024, Joram n.e 129, ll Série, de 22 de julho), com efeitos a

partir de 22/07/2024.

Baíxo

Médio x

Alto

Muito Eficaz

Eficaz

Nada eficaz

1. Existência de Código de Conduta da SRETC;

- Programa de Formação (responsabilidade SRETC)

2. Ações de sensibilização do Código de Conduta junto dos trabalhadores;
- Ações de formação

3. Supervisão conjunta pelo superior hierárquico e pela Comissão de Ética, de todas as situações

reportadas

4.Monitorização do cumprimento do Código de Conduta

x

Não lmplementada

lmplementada

Elevado (3)

Alto (3)

Média (2)

Dra. Dorita
Mendonça a)/

Dra. Bárbara Spínola

b)

Falta de cultura ética, de responsabilidade e de integridade da DRT relativamente aos seus

trabalhadores

r' .-:ci iìgs r ,a

t--.-..-. -,-
- ,- .: -.a

l._ , ^: ;r:

ìi.
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oRGANTZAÇAO RESPONSAVEL
Fator de Risco Competências centralizadas e sem segregação de funções 1..

Dr. Gil Camacho

Dr. Fernando Pereira

Dra. Raquel Brazão

de Castro

Dra. Cora Teixeira

Dra. Bárbara Spínola

b)

Dra. Clara Noronha

Dra. Gregória Pita

2.

Dra. Dorita
Mendonça a) / Dra.
Bárbara Spínola c)

Probabilidade de Ocorrência Baixo (1)

lmpacto Previsto Alto (3)

Risco Moderado (2)

Medidas preventivas e mecanismo
de monitorização - conforme

PPRCIC 2022 - DRT

1. Segregação de funções

2. Supervisão pelo superior hierárquico de topo

Avaliação das medidas de controlo Observações

lmplementação
lmplementada X

Não lmplementada

Eficácia

Nada eficaz

Eficaz X

Muito Eficaz

Risco Residual

Alto

Médio

Baixo X

Recomendação

*Nota

a)

b)

c)

Cessação da Comissão de Serviços no cargo de Diretora Regional do Turismo, com efeitos a 2t/O7/2024.
Cessação da Comissão de Serviços no cargo de Diretora de Serviços de Informação, Projetos e Eventos Turísticos, com efeltos a
2uO7/2024.
Nomeação no cargo de Diretora Regional (Despacho Conjunto n.e 69/2024, Joram n.e 129, ll Série, de 22 de julho), com efeitos a
partir de 22/07/2024.
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Cessação da Comissão de Serviços no cargo de Diretora Regional do Turismo, com efeitos a 2I/O7/2024.
Cessação da Comissão de Serviços no cargo de Diretora de Serviços de lnformação, Projetos e Eventos Turísticos, com efeitos a
2rlo7/2024.
Nomeação no cargo de Diretora Regional (Despacho Conjunto n.s 69/2024, Joram n.e 129, ll Série, de 22 de julho), com efeitos a

partir de 22/07/2024.
c)

a)

b)

Baixo

XMédio

Alto

Muito Eficaz

Eficaz X

Nada eficaz

2. Sistema de controlo adequado

X

Não lmplementada

lmplementada

1. Segregação de funções e duplo grau de decisão

Moderado (2)

Médio (2)

Médio (2)

Sistema de controlo interno fraco 1.

Dr. GilCamacho

Dr. Fernando Pereira

Dra. Raquel Brazão

de Castro

Dra. Cora Teixeira

Dra. Bárbara Spínola

b)

Dra. Clara Noronha

Dra. Gregória Pita

2.

Dra. Dorita
Mendonça a) lDra.
Bárbara Spínola c)
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oRGANTZAÇÃO RESPONSAVEL

Fator de Risco Acumulações de Funções

1..

Dra. Dorita
Mendonça a)/ Dra.
Bárbara Spínola b)
Dr. GilCamacho

Dr. Fernando Pereira
Dra. Raquel Brazão

de Castro
Dra. Cora Teixeira

Dra. Clara Noronha
Dra. Gregória Pita

Probabilidade de Ocorrência Médio (2)

lmpacto Previsto Médio (2)

Risco Moderado (2)

Medidas preventivas e mecanismo
de monitorização - conforme

PPRCIC 2022 - DRT

1'. Declaração por todos os trabalhadores de declarações de inexistência de conflitos de
interesses, relatívamente a cada procedimento em que intervenham no âmbito das suas
funções e no qual, de algum modo, possam ter influência.

Avali ^t\at'r das medidas de controlo Observações

lmplementação
lmplementada X

Não lmplementada

Eficácia

Nada eficaz

Eficaz X

Muito Eficaz

Risco Residual

Alto

Médio X

Baixo

Recomendação

xNota
a)

b)

Cessação da Comissão de Serviços no cargo de Diretora Regional do Turismo, com efeitos a 21,/07 /2024.
Nomeação no cargo de Diretora Regional (Despacho Conjunto n.p 69/2024, Joram n.e 129, ll Série, de 22 de julho), com efeitos a
partir de 22/07/2024.
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t.a4.
Dra. Dorita

Mendonça al /Dra.
Bárbara Spínola b)

Dr. GilCamacho
Dr. Fernando Pereira
Dra. Raquel Brazão

de Castro
Dra. Cora Teixeira

Dra. Clara Noronha
Dra. Gregória Pita

a) Cessação da Comissão de Serviços no cargo de Diretora Regional do Turismo, com efeitos a2I/O7/2024.
b) Nomeação no cargo de Diretora Regional (Despacho Conjunto n.e 69/2024, Joram n.e 129, ll Série, de 22 de julho), com efeitos a

partir de 22/07 /2024.
*Nota

Recomendação

Baixo

Risco Residual XMédio

Alto

Muito Eficaz

Eficácia XEficaz

Nada eficaz

Não lmplementada
lmplementação

xlmplementada

ObservaçõesAvaliação das medidas de controlo

4. Controlo hierárquico de todas as situações reportadas

Medidas preventivas e mecanismo
de monitorização - conforme

PPRCIC 2022 - DRT

3. Supervisão conjunta pelo superior hierárquico e pelo DSPGR de todas as situações

reportadas

2. Utilização dos mecanismos legais para reporte de deteção do envolvimento em condutas
inadequadas ou ilegais

L. Declaração por todos os trabalhadores de declarações de inexistência de conflitos de

interesses, relativamente a cada procedimento em que intervenham no âmbito das suas

funções e no qual, de algum rnodo, possam ter influência

Moderado (2)Risco

Alto (3)lmpacto Previsto

Baixo (1-)Probabilidade de Ocorrência

Exercício de atividade privada no horário de trabalhoFator de Risco

RESPONSAVELoRGANTZAÇÃO
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DECISAO RESPONSAVEL

Fator de Risco
Abuso ou exercício indevido de autoridade delegada ou não delegada;
lncompetência na prática de ato decisório;
Abuso de poder/ Favorecimento indevido.

1,.a2

Dra. Dorita Mendonça
al / Dra. Bárbara

Spínola b)

Dr. GilCamacho

Dr. Fernando Pereira

Dra. Raquel Brazão de
Castro

Dra. Cora Teixeira

Dra. Clara Noronha

Dra. Gregória Pita

Probabilidade de Ocorrência Baixo (1)

lmpacto Previsto Alto (3)

Risco Moderado (2)

Medidas preventivas e
mecanismo de monitorização -
conforme PPRCIC 2022 - DRT

1. Publicar e divulgar as delegações e subdelegações de competências

2. Confirmação prévia das competências próprias ou delegadas

Avaliação das medidas de controlo Observações

lmplementação
lmplementada X

Não lmplementada

Eficácia

Nada eficaz

Eficaz X

Muito Eficaz

Rísco Residual

Alto

Médio X

Baixo

Recomendação

*Nota
a)

b)

Cessação da Comissão de Serviços no cargo de Diretora Regional do Turismo, com efeitos a zUOl /2024.
Nomeação no cargo de Diretora Regional (Despacho Conjunto n.e 69/2024, Joram n.e 129, ll Série, de 22 de julho), com
efeitos a rLír de22/07/2024.
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a)

b)

Cessação da Comissão de Serviços no cargo de Diretora Regional do Turìsmo, com efeitos a 2I/O7/2024.
Nomeação no cargo de Diretora Regional (Despacho Conjunto n.e 69/2O24, Joram n.e 129, ll Série, de22de julho), com

efeitos a partir de 22/0712024.

XBaixo

Médio

Alto

Muito Eficaz

XEficaz

Nada eficaz

l.Confirmação prévia das competências próprias ou delegadas

2. Verificação da conformidade legal e a regularidade financeira da despesa, nos termos da lei

xlementadalm

Não lmplementada

Moderado (2)

Alto (3)

Baixo (1)

t. a2.
Dra. Dorita Mendonça

al / Dra. Bárbara
Spínola b)

Dr. Gil Camacho

Dr. Fernando Pereira

Dra. Raquel Brazão de
Castro

Dra. Cora Teixeira

Dra. Clara Noronha

Dra. Gregória Pita

lncumprimento dos limites legais à assunção de encargos
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DA DESPESA RESPONSAVEL

Fator de Risco Abuso de poder/ Favorecimento indevido.

Probabilidade de Ocorrência Baixo (1) 1,. a 2.

Dra. Dorita Mendonça
al / Dra. Bárbara

Spínola b)

Dr. GilCamacho

Dr. Fernando Pereira

Dra. Raquel Brazão de

Castro

Dra. Cora Teixeira

Dra. Clara Noronha

Dra. Gregória Pita

lmpacto Previsto Alto (3)

Risco Moderado (2)

Medidas preventivas e
mecanismo de monitorização -
conforme PPRCIC 2022 - DRT

l.Confirmação prévia das competências próprias ou delegadas

2. Verificação da conformidade legal e a regularidade financeira da despesa, nos termos da lei

ObservaçõesAval das medidas de controlo

lmplementação
lmplementada X

Não lmplementada

Eficácia

Nada eficaz

Eficaz X

Muito Eficaz

Risco Residual

Alto

Médio X

Baixo

Recomendação

*Nota
a)

b)

Cessação da Comissão de Serviços no cargo de Diretora Regional do Turismo, com efeitos a 2L/O7/2024.
Nomeação no cargo de Diretora Regional (Despacho Conjunto n.p 69/2O24, Joram n.e 129, ll Série, de 22 de julho), com
efeitos e partir de 22/07/2024.
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a)

b)

Cessação da Comissão de Serviços no cargo de Diretora Regional do Turismo, com efeitos a 2L/O7/2024.

Nomeação no cargo de Diretora Regional (Despacho Conjunto n.e 69/2024, Joram n.e 129, ll Série, de22de julho), com

efeitos a Dartir de 22/07 /2024.

XBaixo

Médio

Alto

Muito Eficaz

XEficaz

Nada eficaz

1.Código de conduta

x

Não lmplementada

lmplementada

Moderado (2)

Alto (3)

Baixo (1)

lnfluenciar e ou condicionar a emissão de pareceres

Dra. Dorita Mendonça
al /Dra. Bárbara

Spínola b)

L

' : , , l: - - :
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Manipular a instrução de processos

Baixo (1)

Alto (3)

Moderado (2)

1.Código de conduta

xlmplementada

Não lmplementada

Nada eficaz

Eficaz X

Muito Efícaz

Alto

Médio

Baixo X

a)

b)
Cessação da Comissão de Serviços no cargo de Diretora Regional do Turismo, com efeitos a 2UO7 /2024.
Nomeação no cargo de Diretora Regional (Despacho Conjunto n.s 69/2024, Joram n.e 129, ll Série, de 22 de julho), com
efeitos a partir de 22/07/2024.

L.

Dra. Dorita Mendonça
al / Dra. Bárbara

Spínola b)

l, a,i,,l:"iS !ìa,?, e'i'l€5 a
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a) Cessação da Comissão de Serviços no cargo de Diretora Regional do Turismo, com efeitos a 2l/O7/2024.
b) Nomeação no cargo de Diretora Regional (Despacho Conjunto n.e 69/2024, Joram n.e 129, ll Série, de 22 de julho), com

efeitos a partir de 22/07/2024.

XBaixo

Médio

Alto

Muito Eficaz

XEficaz

Nada eficaz

1.Código de conduta

X

Não lmplementada

lmplementada

Moderado (2)

Alto (3)

Baixo (1)

Abuso de poder/Tráfico de influêncías/Falta de isenção L.

Dra. Dorita Mendonça
al / Dra. Bárbara

Spínola b)

;i, iì., a1(i.
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EMrssÃo DE pAREcERES DE Apoto n orcrsÃo RESPONSAVEL
Fator de Risco Erro intencional na apreciação do processo 1..

Dra. Bárbara Spínola

b)

Dra. Gregória Pita

Dr. Fernando Pereira

Dra. Raquel Brazão de

Castro

Dra. Cora Teixeira

Dra. Clara Noronha

2.

Dra. Dorita Mendonça
al / Dra. Bárbara

Spínola c)

Dr. GilCamacho

Probabilidade de Ocorrência Baixo (L)

lmpacto Previsto Alto (3)

Risco Moderado (2)

Medidas preventivas e
mecanismo de monitorização -
conforme PPRCIC 2022 - DRT

l-.Estrutura hierarquizada de decisão, com a consequente análise das matérias em diferentes
níveis

2.Duplo grau de apreciação

Avaliação das medidas de controlo Observações

lmplementação
lmplementada X

Não lmplementada

Eficácia

Nada eficaz

Eficaz X

Muito Eficaz

Risco Residual

Alto

Médio
X

Baixo

Recomendação

*Nota

a)

b)

c)

Cessação da Comissão de Serviços no cargo de Diretora Regionaldo Turismo, com efeitos a 2UO7/2024.
Cessação da Comissão de Serviços no cargo de Diretora de Serviços de lnformação, Projetos e Eventos Turísticos, com efeitos
a 2L/o7/2024.
Nomeação no cargo de Diretora Regional (Despacho Conjunto n.p 69/2O24, Joram n.e 129, ll Série, de 22 de julho), com
efeitos a partir de 22/07/2024.
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a) Cessação da Comissão de Serviços no cargo de Diretora Regional do Turismo, com efeìtos a 2l/O7/2024.

b) Nomeação no cargo de Diretora Regional (Despacho Conjunto n.e 69/2024, Joram n.e 129, ll Série, de 22 de julho), com efeitos
a oartir de 22/07/2024.

Estão implementadas as medidas 1e 2.

Baixo

xMédio

Alto

Muito Efícaz

XEficaz

Nada eficaz

3.Sistema de alerta de prazos

xNão lmplementada

lmplementada
Em fase de

implementação

2.Rotatividade dos assuntos

L.Verificação da existência de situação de conflitos de interesse

Moderado (2)

Médio (2)

Baixo (1)

Não instauração de processo 1.a2.
Dra. Dorita Mendonça

al / Dra. Bárbara
Spínola b)

Dr. GilCamacho

Dr. Fernando Pereira

Dra. Raquel Brazão de

Castro

Dra. Cora Teixeira

Dra. Clara Noronha

Dra. Gregória Pita
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PROCESSOS DISCIPLINARES RESPONSAVEL

Fator de Risco lncumprimento dos prazos/da legislação 1.a3.

Dra. Dorita Mendonça
aJ / Dra. Bárbara

Spínola b)

Dr. GilCamacho

Dr. Fernando Pereira

Dra. Raquel Brazão de
Castro

Dra. Cora Teixeira

Dra. Clara Noronha

Dra. Gregória Pita

Probabilidade de Ocorrência Baixo (1)

lmpacto Previsto Médio (2)

Risco Moderado (2)

Medidas preventivas e
mecanismo de monitorização -
conforme PPRCIC 2022 - DRT

l.Verificação da existência de situação de conflitosde interesse

2. Rotatividade dos assuntos

3.Sistema de alerta de prazos

Avaliação das medidas de controlo Observações

lmplementação
lmplementada Parcialmente

implementadaNão lmplementada X

Eficácia

Nada eficaz

Eficaz X

Muito Eficaz

Risco Residual

Alto

Médio

Baixo X

Recomendação

*Nota

Estão implementadas as medidas 1 e 2.

a) Cessação da Comissão de Serviços no ca rgo de Diretora Regiona I do Turismo, com efeitos a ZL/O7 /2024.
b) Nomeação no cargo de Diretora Regional (Despacho Conjunto n.o- 69/2O24, Joram n.e i-29, ll Série, de 22 de julho), com efeitos
a partir de 22/07/2024.
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1.a7.
Dra. Dorita Mendonça

a) /Dra. Bárbara
Spínola b)

Dr. GilCamacho
Dr. Fernando Pereira

Dra. Raquel Brazão de

Castro
Dra. Cora Teixeira

Dra. Clara Noronha
Dra. Gregória Pita

Estão implementadas as medidas L,2,5e 6

a) Cessação da Comissão de Serviços no cargo de Diretora Regional do Turismo, com efeitos a 2L/O7 /2024.
b) Nomeação no cargo de Diretora Regional (Despacho Conjunto n.e 69/2024, Joram n.s 129, ll Série, de 22 de julho), com efeitos

a partir de 22/07/2024.

Recomendação

*Nota

Baixo
Risco Residual XMédio

Alto
Muito Eficaz

Eficácia XEficaz

Nada eficaz

Parcialmente
implementadaXNão lmplementadalmplementação

lmplementada

ObservaçõesAvaliação das medidas de controlo
7. Monitorização do cumprimento dos procedimentos definidos

Medidas preventivas e
mecanismo de monitorização -
conforme PPRCIC 2A22 - DRT

6. Monitorização do cumprimento do Código de Conduta
5.Código de Conduta

4.Assegurar o cumprimento das normas legais

3.Política de segurança e controlo de acessos às instalações

2.Definir e implementar procedimentos gerais e instrução de trabalho para definição do

tratamento dos documentos confidenciais

l.Elaboração de mecanismos de avaliação e controlo aplicáveis em todas as áreas de

atividade

Moderado (2)Risco

Médio (2)lmpacto Previsto

Médio (2)Probabilidade de Ocorrência

Divulgação, eliminação, sonegação, manipulação ou uso indevido de informação

confide ncia l/rese rvadaFator de Risco

RESPONSAVELDAI
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GESTÃO DA TNFORMAÇÃO RESPONSAVËL
Fator de Risco Quebra dos deveres de proteção de dados pessoais e de privacidade

Probabilidade de Ocorrência Médio (2)

lmpacto Previsto Médio (2)

Risco Moderado (2)

l.Definição de níveis de responsabilidade e de circuitos de informação

2.Assegurar o cumprimento das normas legais

3.Código de Conduta

4.Aprovação prévia pelo superior hierárquico das informações a prestar

Medidas preventivas e mecanismo
de monitorização - conforme

PPRCIC 2022 - DRT

5.Supervisão conjunta pelos superiores hierárquicos, assegurada em cada nívelde decisão

das medidas de controloAvalia Observações

lmplementada
lmplementação

Não lmplementada X

Parcialmente
implementada

Nada eficaz

Eficaz XEficácia

Muito Eficaz

Alto

MédioRisco Residual

Baixo X

Recomendação

*Nota
a) Cessação da Comissão de Serviços no cargo de Diretora Regional do Turismo, com efeitos a 2UO7/2024.
b) Nomeação no cargo de Diretora Regional (Despacho conjunto n.e 69/2024, Joram n.s 129, ll série, de 22 de julho), com efeitos
a rtir de 22/07

Estão implementadas as medidas 'J.,2,3 e 4

1.a5.
Dra. Dorita Mendonça

a) / Dra. Bárbara
Spínola b)

Dr. GilCamacho
Dr. Fernando Pereira

Dra. Raquel Brazão de
Castro

Dra. Cora Teixeira
Dra. Clara Noronha
Dra. Gregória Pita
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I. a2.
Dra. Dorita Mendonça

al / Dra. Bárbara
Spínola b)

Dr. GilCamacho
Dr. Fernando Pereira

Dra. Raquel Brazão de

Castro
Dra. Cora Teixeira

Dra. Clara Noronha
Dra. Gregória Pita

Está implementada a medida 1

a) Cessação da Comissão de Serviços no cargo de Diretora Regional do Turismo, com efeitos a 2L/O7 /2024.
b) Nomeação no cargo de Diretora Regional (Despacho Conjunto n.p 6912024, Joram n.e 129, ll Série, de 22 de julho), com efeitos

a partir de 22/07/2024.

Recomendação

*Nota

Baixo

Risco Residual XMédio

Alto

Muito Eficaz

Eficácia XEficaz

Nada eficaz

Parcialmente
implementadaXNão lmplementada

lmplementação
lmplementada

ObservaçõesAvaliação das medidas de controlo

2. Controlo pelos superiores hierárquicos do cumprimento dos acessos dados a trabalhadores

com funções específicas no tratamento ou manipulação de informação sensível

Medidas preventivas e mecanismo
de monitorização - conforme

PPRCIC 2022 - DRT

1,. lmplementar sistemas de controlo da proteção de dados que incluam regras que garantam

a confidencialidade e a integridade dos dados e previnam a sua destruição ou alterações,

acidentais ou ilícitas, bem como, o acesso e divulgação não autorizados dos dados

Moderado (2)Risco

Médio (2)lmpacto Previsto

Médio (2)Probabilidade de Ocorrência

Risco de os processos de segurança da informação não garantirem a proteção de dados e de

não acautelarem a apropriação para uso indevidoFator de Risco

RESPONSAVELGESTÃO DA TNFORMAçÃO
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GESTÃO DA TNFORMAÇÃO RESPONSAVEL
Fator de Risco lnexistência de segregação de funções

1,. a 2.

Dra. Dorita Mendonça
a) /Dra. Bárbara

Spínola b)
Dr. Gil Camacho

Dr. Fernando Pereira
Dra. Raquel Brazão de

Castro
Dra. Cora Teixeira

Dra. Clara Noronha
Dra. Gregória Pita

Probabilidade de Ocorrência Baixo (1)

lmpacto Previsto Médio (2)

Risco Moderado (2)

Medidas preventivas e mecanismo
de monitorização - conforme

PPRCIC 2022 - DRT

l.ldentificação das funções ou tarefas que carecern de segregação de funções

2.Supervisão conjunta pelos superiores hierá rquicos, assegurada em cada nível de decisão

Avaliação das medidas de controlo Observações

lmplementação
lmplementada X

Não lmplementada

Eficácia

Nada eficaz

Eficaz X

Muito Eficaz

Risco Residual

Alto

Médio

Baixo X

Recomendação

*Nota
a) Cessação da Comissão d e Serviços no cargo de Diretora Regional do Turismo, com efeitos a2IlO7/2024.
b) Nomeação no cargo de Diretora Regional (Despacho Conjunto n.p69/2024, Joram n.s 129, il série, de 22 de julho), com efeitos
a partir de 22/07/2024.
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a) Cessação da Comissão de Serviços no cargo de Diretora Regional do Turismo, com efeitos a 2L/O7 /2024.
b) Nomeação no cargo de Diretora Regional (Despacho ConjunÍo n.p 69/2O24, Joram n.g 129, ll Série, de 22 de julho), com efeitos
a partir de 22/07/2024.

Baixo

Médio X

Alto

Muito Eficaz

xEficaz

Nada eficaz

2.Verificação do cumprimento dos prazos, por pessoa diferente de quem elabora a

X

o

Não lmplementada

lmplementada

l.Determinação de prazos em conformidade com CPA e criação de um sistema de registos
entrada dos pedidos com marcação dos prazos previamente determinados

Moderado (2)

Médio (2)

Médio (2)

lncumprimento de prazos de respostas ou de elaboração de documentos ou pareceres

I.a2.
Dra. Dorita Mendonça

al / Dra. Bárbara
Spínola b)

Dr. GilCamacho
Dr. Fernando Pereira

Dra. Raquel Brazão de
Castro

Dra. Cora Teixeira
Dra. Clara Noronha
Dra. Gregória Pita

i::-.:,,'!9 ir,li.r.ì

lil :i,rr;ri-,,,. irl a s g i :,,:,t'i-êr liral

r - :- ':

Â;; ;;; ^-; iê ;; 'a:\. :;^ 'r' ,'-:

= ', tâ s'ltir

:: ), - -,). ,í -.

-{.



lìELAIÚlìrI DE EXE[U[Ã! DI FFlì-2[24 | DlìT

GESTÃO DA TNFORMAÇÃO RESPONSAVEL
Fator de Risco Falta de uniformidade no tratamento dos processos

1.a2.
Dra. Dorita Mendonça

al /Dra. Bárbara
Spínola b)

Dr. GilCamacho
Dr. Fernando Pereira
Dra. Raquel Brazão de

Castro
Dra. Cora Teixeira

Dra. Clara Noronha
Dra. Gregória Pita

Probabilidade de Ocorrência Baixo (1)

lmpacto Previsto Médio (2)

Risco Moderado (2)

Medidas preventivas e mecanismo
de monitorização - conforme

PPRCIC 2022 - DRÏ

1-.Definição de critérios objetivos de aplicação das regras na apreciação dos processos, nas
diferentes atividades

2.Supervisão conjunta pelos superiores hierárquicos, assegurada em cada nível de decisão

Avaliação das medidas de controlo Observações

lmplementação
lmplementada X

Não lmplementada

EÍicácia

Nada eficaz

Eficaz X

Muito Eficaz

Risco Residual

Alto

Médio X

Baixo

Recomendação

*Nota
a) Cessação da Comissão de Serviços no cargo de Diretora Regional do Turismo, com efeitos a 21/07/2024.
b) Nomeação no carSo de Diretora Regional (Despacho Conjunto n.s 69/2O24, Joram n.e 129, ll Série, de 22 de julho), com efeitos
a partir de 22/07/2024.
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a) Cessação da Comissão de Serviços no cargo de Diretora Regional do Turismo, com efeitos a 2l/O7 /2024.
b) Nomeação no cargo de Diretora Regional (Despacho Conjunto n.p 69/2024, Joram n.e 129, ll Série, de 22 de julho), com efeitos
a partir de 22/07/2024.

Baixo

xMédio

Alto

Muito Eficaz

XEficaz

Nada eficaz

2.ldentificação e reporte à direção superior, das ocorrências detetadas

x

Não lmplementada

lmplementada

1.Código de Conduta

Moderado (2)

Médio (2)

Baixo (1)

L. a2.
Dra. Dorita Mendonça

al / Dra. Bárbara
Spínola b)

Dr. GilCamacho
Dr. Fernando Pereira

Dra. Raquel Brazão de
Castro

Dra. Cora Teixeira
Dra. Clara Noronha
Dra. Gregória Pita

Tratamento discriminatório ou falta de isenção, na elaboração de processos-.i ìla ,, g Fì.-ì:,r'
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uTtlrzAÇÃo Dos RECURSOS PUBLTCOS RESPONSAVEL

Fator de Risco
Apropriação ou utilização indevida de bens, fundos ou valores confiados aos trabalhadores em razão
das suas funções

1.a4.
Dra. Dorita

Mendonça a) / Dra.
Bárbara Spínola b)

Dr. Gil Camacho
Dr. Fernando Pereira

Dra. Raquel Brazão de
Castro

Dra. Cora Teixeira
Dra. Clara Noronha
Dra. Gregória Pita

Probabilidade de Ocorrência Baixo (1)

lmpacto Previsto Médio (2)

Risco Moderado (2)

Medidas preventivas e
mecanismo de

monitorização - conforme
PPRCIC 2022 - DRÏ

1,.Regras de controlo eficiente na gestão dos bens e dinheiros sob responsabilidade dos serviços e
das diferentes unidades orgânicas

2.Política de controlo de acesso às instalações

3.Definir e implementar controlo no âmbito da gestão de stocks

4.ldentificação e reporte à direção superior, das ocorrências detetadas

Avaliação das medidas de controlo Observações

lmplementação
lmplementada X

Não lmplementada

Eficácia

Nada eficaz

Eficaz X

Muito Eficaz

Risco Residual

Alto

Médio

Baixo X

Recomendação

xNota
a) Cessação da Comissão de Serviços no cargo de Diretora Regional do Turismo, com efeitos a 2l/O7/2O24.
b) Nomeação no car8o de Diretora Regional (Despacho Conjunto n.p 69/2024, Joram n.e 129, ll Série, de 22 de julho), com efeitos a partir
de 22/07 /2o2a.
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a) Cessação da Comissão de Serviços no cargo de Diretora Regional do Turismo, com efeitos a 2l/O7/2O24.

b) Nomeação no cargo de Diretora Regional (Despacho Conjunto n.e 69/2024, Joram n.e 129, ll Série, de 22 de julho), com efeitos a partir

de

Estão implementadas as medidas L,2,3, 4 e 5
Recomendação

*Nota

Baixo

Médio XRisco Residual

Alto

Muito Eficaz

Eficaz xEficácia

Nada eficaz

Não lmplementada X
lmplementação

lmplementada Parcialmente
implementada

ObservaçõesAval das medidas de controlo

6.Declaração de tomada de conhecimento das novas regras de proteção de dados. Auditorias

internas de proteção de dados

5.Registo das atividades de tratamento de dados (exigência do RGPD)

4.Política de privacidade e proteção de dados;

3.Código de Conduta;

2.Cump rimento do Regulamento Geralde Proteção de Dados;

Medidas preventivas e
mecanismo de

monitorização - conforme
PPRCIC 2022 - DRT

1.Adoção da olítica de privacidade e proteção de dados;
Risco Moderado (2)

lmpacto Previsto Médio (2)

Probabilidade de Ocorrência Médio (2)

Fator de Risco

1.a6.
Dra. Dorita

Mendonça al /Dra.
Bárbara Spínola b)

Dr. GilCamacho
Dr. Fernando Pereira

Dra. Raquel Brazão de

Castro
Dra. Cora Teixeira

Dra. Clara Noronha
Dra. Gregória Pita

Divulgação e tratamento de informação confidencial

RESPONSAVELPROTEçÃO DE DADOS
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PROTEÇÃO DE DADOS RESPONSAVEL
Fator de Risco Licitude do tratamento dos dados pessoais

Probabilidade de Ocorrência Baixo (1)

lmpacto Previsto Médio (2)

Risco Moderado (2)

l.Cumprimento do Regulamento Geral de proteção de Dados

2.Código de Conduta;

3.Política de privacidade e proteção de dados;

Medidas preventivas e
mecanismo de

monitorização - conforme
PPRCIC 2022 - DRT

4.Registo das atividades de tratamento de dados (exigência do RG PD)

Avaliação das medidas de controlo Observações
lmplementada Xlmplementação

Não lmplementada

Nada eficaz

Eficaz XEficácia

Muito Eficaz

Alto

Médio XRisco Residual

Baixo

Recomendação

xNota
r/o7/2024.

22/07/2024.

a da tssaoCom deCessação no Dide retoraServiços cargo do efeitoscom 2aReglon Turismo,
N canob) de Diretora oomeação r80 Regiona (Des unto n.9 n.Jorampach Conj 69/2024, de d22 e hoI29, Série, co efeìtosm a rtirju \, pa

de

1.a4.
Dra. Dorita

Mendonça al / Dra.
Bárbara Spínola b)

Dr. GilCamacho
Dr. Fernando Pereira

Dra. Raquel Brazão de

Castro
Dra. Cora Teixeira

Dra. Clara Noronha
Dra. Gregória Pita
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a) Cessação da Comissão de Serviços no cargo de Diretora Regional do Turismo, com efeitos a 21/07 /2024.
b) Nomeação no cargo de Diretora Regional (Despacho Conjunto n.e 69/2024, Joram n.e 129, ll Série, de 22 de julho), com efeitos a partir

de22/O712A24.

Baixo

Médio X

Alto

Muito Eficaz

XEficaz

Nada eficaz

L.Produção de emails informativos dirigidos a todos os trabalhadores

X

Não lmplementada

lmplementada

Moderado (2)

Médio (2)

Médio (2)

L.

Dra. Dorita
Mendonça al /Dra.
Bárbara Spínola b)

Dr. GilCamacho
Dr. Fernando Pereira

Dra. Raquel Brazão de
Castro

Dra. Cora Teixeira
Dra. Clara Noronha
Dra. Gregória Pita

Falhas na comunicação de informações relevantes aos serviços e UO - trabalhadores

I l \, \ I i. r
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RESPONSAVEL
Fator de Risco Ausência de formação adequada ao exercício de funções

1.

Dra. Dorita
Mendonça a)/ Dra.

Bárbara Spínola b)

Dr. GilCamacho
Dr. Fernando Pereira
Dra. Raquel Brazão de

Castro
Dra. Cora Teixeira

Dra. Clara Noronha
Dra. Gregória Pita

Probabilidade de Ocorrência Médio (2)

lmpacto Previsto Médio (2)

Risco Moderado (2)

Medidas preventivas e
mecanismo de

monitorização - conforme
PPRCIC 2022 - DRT

l.Plano de formação

2.Acesso a base de dados completas e atualizadas

Avaliação das medidas de controlo Observações

lmplementação
lmplementada X

Não lmplementada

Eficácia

Nada eficaz

Eficaz X

Muito Eficaz

Risco Residual

Alto

Médio

Baixo X

Recomendação

*Nota
a) Cessação da Comissão de Serviços no cargo de Diretora Regional do Turismo, com efeitos a zL/Oj/2024.
b) Nomeação no cargo de Diretora Regional (Despacho Conjunto n.s 69/2O24,Joram n.e 129, ll Série, de 22 de julho), com efeitos a partir
de 22/07/2o2a.
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a) Cessação da Comissão de Serviços no cargo de Diretora Regional do Turismo, com efeitos a 2I/O7/2024.
b) Nomeação no cargo de Diretora Regional (Despacho Conjunto n.e 69/2024, Joram n.e 129, ll Série, de 22 dejulho), com efeitos a partir
de22lO7/2O24.

XBaixo

Médio

Alto

Muito Eficaz

XEficaz

Nada eficaz

l.Aplicação do CPA ou de outros normativos legais

X

Não lmplementada

lmplementada

Moderado (2)

Médio (2)

Médio (2)

L.

Dra. Dorita
Mendonça al /Dra.
Bárbara Spínola b)

Dr. Gil Camacho
Dr. Fernando Pereira

Dra. Raquel Brazão de

Castro
Dra. Cora Teixeira

Dra. Clara Noronha
Dra. Gregória Pita

lncumprimento de prazos ou de resposta em tempo útil

:-ì.---,-.-"-.--ri -.
!" ,!.r:: q r \/::. ç.q, eì:
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GESTÃO RESPONSAVEL
Fator de Risco I nsuficiente coordenação, articulação e apoio

L.

Dra. Dorita
Mendonça a) / Dra
Bárbara Spínola b)

Probabilidade de Ocorrência Baixo (1)

lmpacto Previsto Médio (2)

Risco Moderado (2)

Medidas preventivas e
mecanismo de

monitorização - conforme
PPRCIC 2022. DRT

l.Reuniões regulares com todos os dirigentes

Avaliação das medidas de controlo Observações

lmplementação
lmplementada X

Não lmplementada

Eficácia

Nada eficaz

Eficaz X

Muito Eficaz

Risco Residual

Alto

Médio

Baixo X

Recomendação

*Nota
a) Cessação da Comissão de Serviços no cargo de Diretora Regional do Turismo, com efeitos a2L/O7/2O24.
b) Nomeação no cargo de Diretora Regional (Despacho Conjunto n.p 69/2Q24,Joram n.s 129, ll Série, de 22 de julho), com efeitos ã partir
de22/07/2024.
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a) Cessação da Comissão de Serviços no cargo de Diretora Regional do Turismo, com efeitos a 2t/O7/2024.
b) Nomeação no cargo de Diretora Regional (Despacho Conjunto n.e 69/2024, Joram n.e 129, ll Série, de 22 de julho), com efeitos a partir

de22/07/2O24.

Baixo

XMédio

Alto

Muito Eficaz

Eficaz x

Nada eficaz

2. Monitorização sistemática

x

Não lmplementada

lmplementada

l.Organização do trabalho
Segregação de funções

Moderado (2)

Médio (2)

Médio (2)

Atraso no tratamento, distribuição e expedição da correspondência

7.e2.
Dra. Dorita

Mendonça al /Dra.
Bárbara Spínola b)

Dr. GilCamacho
Dr. Fernando Pereira

Dra. Raquel Brazão de
Castro

Dra. Cora Teixeira
Dra. Clara Noronha
Dra. Gregória Pita
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Prossecução de interesses de entidades privadas referentes a empreendimentos turísticos.

Baixo (1)

Médio (2)

Moderado (21

1-.Cumprir os procedimentos legais. O processo de ernissão de pareceres deve assentar numa
segregação de funções, existindo 3 fases em que intervêm díferentes pessoas: -1e nível: emissão de
parecer técnico; - 2e nível de decisão intermédia: Diretor de Serviços que o submete ao Diretor
Regional, que decide ou submete ao secretário Regional a decidir a final.

2.Hipótese de revisão, por amostragem, de alguns destes processos por outra equipa de técnicos

I' : : . 
1,:l 

"'-:'-,r; i11i'l;|Iì1iil;ï:J
lmplementada X

Não lmplementada

Nada eficaz

Eficaz X

Muito Eficaz

Alto

Médio

Baixo X

t.a2.
Dr. GilCamacho

Dr. Fernando Pereira
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XBaixo

Médio

Alto

XMuito Eficaz

Eficaz

Nada eficaz

2.Hipótese de revisão, por amostragem, de alguns destes processos por outra equipa de técnicos

x

Não lmplementada

lmplementada

l.Segregação de funções
informação de serviço é analisada a três níveis intermédios de apreciação -Técnico, Chefe de Divisão

e Diretor de Serviços

Moderado (2)

Médio (2)

Baixo (1)

L. a2.

Dr. GilCamacho

Dr. Fernando Pereira

Tráfico de influências/abuso de poder

ir r €. ::ì a a-ì
' l.i !ìr -r,
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Emissão de pareceres sobre lnstrumentos de Gestão Territorial (lGïS), que podem ter reflexos em
interesses de investimentos de entidades privadas.

Médio (2)

Médio (2)

Moderado (2)

l.Processo de emissão de pareceres assentar numa segregação de funções, existindo 3 fases em que
intervêm díferentes pessoas:l-e nível: emissão de parecer técnico; _ 2e nível de decisão intermédia:
Diretor de Serviços que o submete em 3.e ao Diretor Regional, que decide ou submete ao Secretário
Regional a decidir a final.

2.Hipótese de revisão, por amostragem

xlmplementada

Não lmplementada

Nada eficaz

Eficaz X

Muito Eficaz

Alto

Médio

Baixo X

Dr. GilCamacho

Dr. Fernando Pereira

!. a2
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L.a5.
Dra. Bárbara

Spínola a)

Dra. Clara

Noronha
Dra. Gregória Pita

a) Cessação da Comissão de Serviços no cargo de Diretora de Serviços de lnformação, Projetos e Eventos Turísticos, com efeitos a

2t/O7/2024. Nomeação no cargo de Diretora Regional (Despacho Conjunto n.o- 69/2O24, Joram n.e 129, ll Série, de 22 de julho), com

efeitos a partir de 22/07/2024.

Recomendação

*Nota

XBaixo

Risco Residual Médio

Alto

Muito Eficaz
Eficácia XEficaz

Nada eficaz

Não lmplementada
lmplementação

Xlmplementada

ObservaçõesAvaliação das medidas de controlo

1. Elaboração de adequado plano anual de aquisições - levantamento das necessidades de
contratação
2. Controlo dos prazos de vigência dos contratos - comunicação às respetivas estruturas

3. Validação do clausulado técnico que fundamenta a necessidade

4. Confirmação da existência de fundamento para escolha de procedimento

5. Acompanhamento mensal do plano de contratação

Medidas preventivas e
mecanismo de monitorização -
conforme PPRCIC 2022 - DRT

Moderado (2)Risco

Médio (2)lmpacto Previsto

Médio (2)Probabilidade de Ocorrência

Planeamento inadequado ou ausenteFator de Risco

RESPONSAVELPLANEAMENTO DAS COMPRAS E DESENVOLVIMENTO DO PROCEDIMENTO DA CO NTRATAçAO PUBLICA
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PLANEAMENTO DAS COMPRAS E DESENVOLVIMENTO DO PROC EDTMENTO DA CONTRATAÇÃO BLICA RESPONSAVEL

Fator de Risco Contratação sem cobertura orçamental !

Dra. Bárbara
Spínola a)

Probabilidade de Ocorrência Baixo (1)

lmpacto Previsto Alto (3)

Risco Moderado

Medidas preventivas e
mecanismo de monitorização -
conforme PPRCIC 2022 - DRT

1. Confirmação da existência de cabimento para a despesa pelo GSRETC

Avaliação das medidas de controlo Observações

lmplementação
lmplementada X

Não lmplementada

Eficácia

Nada eficaz

Eficaz

Muito Eficaz x

Risco Residual

Alto

Médio

Baixo X

Recomendação

*Nota a) Cessação da Comissão de Serviços no cargo de Diretora de Serviços de lnformação, projetos e Eventos Turísticos, com efeitos a
2I/07/2024. Nomeação no cargo de Diretora Regional (Despacho Conjunto n.p 69/2024, Joram n.e 129, il Série, de 22 de julho), com
efeitos a partir de 22/07 /2024.
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Melhoramento significativo no levantamento das necessidades a serem inseridas no plano.

a) Cessação da Comissão de Serviços no cargo de Diretora de Serviços de lnformação, Projetos e Eventos Turísticos, com efeitos a

2UO7/2024. Nomeação no cargo de Diretora Regional (Despacho Conjunto n.e 69/2024, Joram n.e 129, ll Série, de 22 de julho), com

efeitos a partir de 22/0712024.

xBaixo

Médio

Alto

Muito Eficaz

xEficaz

Nada eficaz

1. Elaboração de adequado plano anual de aquisições - levantamento das necessidades de

contratação

2. Controlo dos prazos de vigência dos contratos - comunicação às respetivas estruturas

3. Agrupamento de bens ou serviços do mesmo tipo

x

ano de contratanhamento mensaldo4. Acom

Não lmplementada

lmplementada

Moderado

Alto (3)

Baixo (1)

L.a4.
Dra. Bárbara

Spínola a)

Dra. Clara

Noronha
Dra. Gregória Pita

Fracionamento de despesa

:a' ,...i . r 1, 
, 
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PLANEAMENTO DAS COMPRAS E DESENVOLVIMENTO DO PROCEDIMENTO DA CONTRATAÇÃO PUBLTCA RESPONSAVEL

Fator de Risco
Ausência ou deficiente fundamentação das propostas de aquisição ou deficiente avaliação das
necessidades

1.a5.
Dra. Bárbara

Spínola a)

Dra. Clara

Noronha
Dra. Gregória Pita

Probabilidade de Ocorrência Baixo (1)

lmpacto Previsto Médio (2)

Risco Moderado (2)

Medidas preventivas e
mecanismo de monitorização -
conforme PPRCIC 2022 - DRT

1. lnformação de levantamento de necessidade com os elementos essenciais (objeto/ justificação/
valor/entidades)

2. Avaliar o histórico das aquisições/fornecedores corn origem em necessidades do serviço e da mesma
natureza, incluindo níveis de qualidade e preços praticados

3. Analisar alternativas baseadas na utilização de recursos próprios quando aplicável
4. Verificar a existência de documentação de suporte da necessidade

5. Análise dos levantamentos de necessidade

Avaliação das medidas de controlo Observações

lmplementação
lmplementada x

Não lmplementada

Eficácia
Nada eficaz

Eficaz

Muito Eficaz X

Risco Residual
Alto

Médio

Baixo X

Recomendação

+Nota
a) Cessação da Comissão de

2L/O7 /2024. Nomeação no
Serviços no cargo de Diretora de Serviços de lnformação, Projetos e Eventos Turísticos, com efeitos a
cargo de Diretora Regional (Despacho Conjunto n.e 69/2024, Joram n.e 129, il Série, de 22 de julho), com

efeitos a partir de 22/07/2024.
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a) Cessação da Comissão de Serviços no cargo de Diretora de Serviços de lnformação, Projetos e Eventos Turísticos, com efeitos a

2UO7/2024. Nomeação no cargo de Diretora Regional (Despacho Conjunto n3 69/2024, Joram n.e 129, ll Série, de22 de julho), com

efeitos a partir de 22/0712024.

Baixo

xMédio

Alto

Muito Eficaz

xEficaz

Nada eficaz

L. Estimativa correta de custos, com base em informação relevante sobre aquisições anteriores

2. Proceder a análises do mercado com vista à determinação da oferta existente e respetivos preços

x

Não lmplementada

lmplementada

Moderado (2)

Médio (2)

Médio (2) Dra. Bárbara
Spínola a)

Dra. Clara

Noronha

Dra. Gregória Pita

1.e2Estimativa incorreta de custos

- ,;;_t _;1
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PLANEAMENTO DAS COMPRAS E DESENVOLVIMENTO DO PROCEDIMENTO DA CONTRATAçÃo puelrcn RESPONSAVEL

Fator de Risco Peças do procedimento mal elaboradas L.e2

Dra. Bárbara
Spínola a)

Dra. Clara

Noronha

Dra. Gregória Pita

Probabilidade de Ocorrência Médio (2)

lmpacto Previsto Médio (2)

Risco Moderado (2)

Medidas preventivas e
mecanismo de monitorização -
conforme PPRCIC 2022 - DRT

1. Elaboração de minutas de vários tipos de procedimento

2. Supervisão da elaboração das peças do procedimento pelo superior hierárquico

Avaliação das medidas de controlo Observações

lmplementação
lmplementada X

Não lmplementada

Eficácia

Nada eficaz

Eficaz X

Muito Eficaz

Risco Residual

Alto

Médio X

Baixo

Recomendação

*Nota
a) Cessação da Comissão de Serviços no cargo de Diretora de Serviços de lnformação, Projetos e Eventos Turísticos, com efeitos a

27/07/2024. Nomeação no cargo de Diretora Regional (Despacho Conjunto n.e 69/2024, Joram n.e 129, ll Série, de 22 de julho), com
efeitos a partir de 22/07/2024.
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1,. a 6.

Dra. Bárbara
Spínola a)

Dra. Clara

Noronha

Dra. Gregória Pita

a) Cessação da Comissão de Serviços no cargo de Diretora de Serviços de lnformação, Projetos e Eventos Turísticos, com efeitos a

2UO7/2024. Nomeação no cargo de Diretora Regional (Despacho Conjunto n.p 69/2O24, Joram n.e 129, ll Serie, de 22 de julho), com

efeitos a partir de 22/07/2024.

Recomendação

*Nota

XBaixo

Risco Residual Médio

Alto

Muito Eficaz

Eficácia XEficaz

Nada eficaz

Não lmplementada
lmplementação

Xlmplementada

ObservaçõesAvaliação das medidas de controlo

1. Definição de procedimentos respeitantes à contratação pública

2. Fundamentação do critério de adjudicação

3. Diferentes níveis de decisão

4. Utilização preferencial da plataforma eletrónica de contratação pública

5. Controlo periódico

6. Supervisão pelo superior hierárquico

Medidas preventivas e
mecanismo de monitorização -
conforme PPRCIC 2022 - DRT

Moderado (2)Risco

Médio (2)lmpacto Previsto

Baixo (1)Probabilidade de Ocorrência

Favorecimento de terceirosFator de Risco

RESPONSAVELPLANEAMENTO DAS COMPRAS E DESENVOLVTMENTO DO PROCEDTMENTO DA CONTRATAÇÃO PUBLICA
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PLANEAMENTO DAS COMPRAS E DESENVOLVIMENTO DO PROCEDIMENTO DA coNTRATAçÃo núelrcn RESPONSAVEL

Fator de Risco
Favorecimento e conluio nas diferentes fases do procedimento pré-contratual de aquisição de bens,
serviços, empreitadas 1,.e2

Dra. Bárbara
Spínola a)

Dra. Clara

Noronha

Dra. Gregória Pita

Probabilidade de Ocorrência Baixo (1)

lmpacto Previsto Médio (2)

Risco Moderado (2)

Medidas preventivas e
mecanismo de monitorização -
conforme PPRCIC 2022 -DRT

1. Justificação pormenorizada do pedido de aquisição de bens, serviços, empreitadas

2. Fomentar a segregação de funções e duplas validações, sempre que aplicável

Avaliação das medidas de controlo Observações

lmplementação
lmplementada X

Não lmplementada

Eficácia

Nada eficaz

Eficaz X

Muito Eficaz

Risco Residual

Alto

Médio

Baixo X

Recomendação

*Nota
a) Cessação da Comissão de Serviços no car8o de Diretora de Serviços de lnformação, Projetos e Eventos Turísticos, com efeitos a

21/07/2024. Nomeação no carSo de Diretora Regional (Despacho Conjunto n.e 69/2024, Joram n.e 129, tt Série, de 22 de julho), com
efeitos a partir de 22/07/2024.
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a) Cessação da Comissão de Serviços no cargo de Diretora de Serviços de lnformação, Projetos e Eventos Turísticos, com efeitos a

2l/O7/2024. Nomeação no cargo de Diretora Regional (Despacho Conjunto n.s 69/2O24, Joram n.e 129, ll Série, de 22 de julho), com

efeitos a partir de 22/0712024.

Baixo

Médio x

Alto

Muito Eficaz

XEficaz

Nada eficaz

1. Segregação de funções associada à rotatividade de funções

x

Não lmplementada

lmplementada

Moderado (2)

Médio (2)

Médio (2)
Dra. Bárbara

Spínola a)

Dra. Clara

Noronha

Dra. Gregória Pita

Llnadequada segregação de funções no processo de compra
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PLANEAMENTO DAS COMPRAS E DESENVOLVIMENTO DO PROCEDTMENTO DA CONTRATAçÃO PUBL|CA RESPONSAVEL

Fator de Risco Falha na definição da necessidade de aquisição 1..

Dra. Bárbara
Spínola a)

Probabilidade de Ocorrência Médio (2)

lmpacto Previsto Medio (2)

Risco Moderado (2)

Medidas preventivas e
mecanismo de monitorização -
conforme PPRCIC 2022 - DKf

L. Validação das Notas lnternas pelo Diretor de Serviços

Avaliação das medidas de controlo Observações

lmplementação
lmplementada X

Não lmplementada

Eficácia

Nada eficaz

Eficaz X

Muito Eficaz

Risco Residual

Alto

Médio X

Baixo

Recomendação

*Nota
a) Cessação da Comissão de Serviços no cargo de Diretora de Serviços de lnformação, Projetos e Eventos Turísticos, com efeitos a

2UO7/2024. Nomeação no car8o de Diretora Re8ional (Despacho Conjunto n.e 69/2024, Joram n.e 129, il Série, de 22 de julho), com
/2024.efeitos a rfi de22/Ql
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de Serviços no cargo de Diretora de Serviços de lnformação, Projetos e Eventos Turísticos, com efeitos a

2t/07/2024. Nomeação no cargo de Diretora Regional (Despacho Conjunto n.e 69/2024, Joram n.e 129, ll Série, de 22 de julho), com
a) Cessação da Comissão

efeitos a partir de 22107/2024.

xBaixo

Médio

Alto

Muito Eficaz

xEficaz

Nada eficaz

4. Monitorização sistemática

X

Não lmplementada

lmplementada

3. Registo de correspondência

2. Segregação de funções

1. Organização do trabalho

Moderado (2)

Médio (2)

Médio (2)
Dra. Bárbara

Spínola a)

Dra. Clara

Noronha

Dra. Gregória Pita

7.a4.Ocultação, falsificação, extravio, no tratarnento, distribuição e expedição da correspondência

crSr*t i'.i +glOC.g q g iìO rìitj aìÀ lii. ;.
í--1 ,-- i j, ;\,-:ì . È ;ì r
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GESTÃO DOCUMENTAL RESPONSAVEL

Fator de Risco
Deterioração de documentos ou extravio, por deficiente acondicionamento ou utilização de materiais
com má qualidade para acomodação e/ou classificação de processos I.e2

Dra. Bárbara
Spínola a)

Dra. Clara
Noronha

Dra. Gregória Pita

Probabilidade de Ocorrência Baixo (2)

lmpacto Previsto Médio (2)

Risco Moderado (2)

Medidas preventivas e
mecanismo de monitorização -
conforme PPRCIC 2022 - DRT

1-. Designação de um responsável pela verificação anual das condições de acondicionamento dos
documentos e elaboração de informação superior reportando eventuais desconformidades e
propondo, se necessário, medidas de intervenção.

2. Transferência do arquivo anual para o arquivo da SRETC

Avaliação das medidas de controlo Observações

lmplementação
lmplementada X

Não lmplementada

Eficácia

Nada eficaz

Eficaz

Muito Eficaz X

Risco Residual

Alto

Médio

Baixo X

Recomendação

,hNota
a) Cessação da Comissão de Serviços no cargo de Diretora de Serviços de lnformação, Projetos e Eventos Turísticos, com efeitos a

2I/07/2024. Nomeação no cargo de Diretora Regional (Despacho Conjunto n.e 69/2024, Joram n.e 129, il Série, de 22 de julho), com
efeitos a ítÍ de22/07/2024.
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AN EXO lV: ldentificação de riscos e medidas de

mitigação específicos das atividades desenvolvidas
pelo DSQT
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XBaixo

Médio

Alto

XMuito Eficaz

Eficaz

Nada eficaz

amostra

X

de3. Hi

Não lmplementada

lmplementada

2. Segregação de funções

1. A informação de serviço é analisada a dois níveis intermédios de apreciação - Técnico e

Diretor de Serviços

Moderado (2)

Médio (2)

Baíxo (1)

Tráfico de influências/abuso de poder

Dra. Cora

Teixeira

1.a3.

X
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Competências centralizadas e sem segregação de funções

Baixo (1)

Médio (2)

Moderado (2)

L. A informação de serviço é analisada a dois níveis intermédios de apreciação - Técnico e
Diretor de Serviços

2. Segregação de funções
3. Hi de revisão, r amostra

xlm lementada
Não im

Nada eficaz

Eficaz

Muito Eficaz X

Alto
Médio

Baixo X

1.a3.
Dra. Cora

Teixeira
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Baixo

xMédio

Alto

Muito Eficaz

xEficaz

Nada eficaz

3. Hi

x

made

Não lmplementada

lmplementada

2. Segregação de funções

1. A informação de serviço é analisada a dois níveis intermédios de apreciação - Técnico e

Diretor de Serviços

Moderado (2)

Médio (2)

Baixo (1)

1.a3

Dra. Cora

Teixeira

Ausência deliberada de rigor, isenção e objetividade na tramitação do processo administrativo

,: .,.:l,:.
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AN EXO V: ldentificação de riscos e medidas de

mitigação específicos das atividades desenvolvidas
pelo DSPGR
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Foienviado mailcom o cronograma.

Baixo X

Médio

Alto

Muito Eficaz

Eficaz X

Nada eficaz

doodoa3. Monito

X

Não lmplementada

lmplementada

2. Acompanhamento e supervisão direta pela chefia competente

1. Monitorização semestral dos pedidos

Moderado (2)

Médio (2)

Baixo (1)

1.a3.

Dra. Raquel Brazão de
Castro

Dificultar o apoio prestado
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Não disponibilizar os instrumentos necessários

Médio (2)

Médio (2)

Moderado (2)

1. Cronograma detalhado de todas as fases do processo relativos à avaliação de
desempenho e do pessoal afeto à DRT

2. Reuniões do Conselho de Coordenação

Xlmplementada

Não lmplementada

Nada eficaz

Eficaz X

Muito Eficaz

Alto

Médio

Baixo X

Foram realizadas as reuniões dentro dos prazos previstos na legislação em vigor

Dra. Raquel Brazão de
Castro

t. a2
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Baixo X

Médio
Alto

Muito Eficaz

Eficaz X

Nada eficaz

3. Hi de revisão

X

Não lmplementada

lmplementada

2. Documentar (procedimentos, instruçõese outros) as atividades inerentes ao sistema de

gestão bens de imobilizado e à sua utilização

1. Conferência física, periódica e aleatória dos bens

Moderado (2)

Médio (2)

Baixo (1)

Utilização indevida 1.a3.

Dra. Raquel Brazão de
Castro
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Favorecimento de terceiros

Baixo (1)

Médio (2)

Moderado (2)

1. Definição de procedimentos respeitantes à contratação pública

2. Fundamentação do critério de adjudicação

3. Diferentes níveis de decisão

3. Alternância de fornecedores

lmplementada X

Não lmplementada

Nada eficaz

Eficaz X

Muito Eficaz

Alto

Médio

Baixo X

Dra. Raquel Brazão de
Castro

1.a3
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Baixo

Médio X

Alto

Muito Eficaz

XEficaz

Nada eficaz

1. Justificação pormenorizada do pedido deaquisição de bens, serviços, empreitadas

X

Não lmplementada

lmplementada

Moderado (2)

Médio (2)

Baixo (1)
Dra. Raquel Brazão de

Castro

7Favorecimento e conluio nas diferentes fases do procedimento pré-contratual de

aquisição de bens, serviços, empreitadas
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